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ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO COLÉGIO DE DIRIGENTES

Aos vinte dias do mês de setembro de dois mil e onze, realizou-se na sala 07 do Campus 

Florianópolis-Continente, a reunião extraordinária do Colégio de Dirigentes na qual estavam 

presentes: o Presidente do Colégio de Dirigentes, Jesué Graciliano da Silva; Andrei Zwetsch 

Cavalheiro, Diretor Geral do Campus Araranguá; Carlos Antônio Queiroz, Diretor Geral do 

Campus Gaspar;  Daniela de Carvalho Carrelas,  Diretora Geral do Campus Florianópolis-

Continente;  João Pacheco de Souza,  Diretor do Campus Avançado Garopaba; Jorge Luiz 

Pereira, Diretor do Campus Avançado Urupema; Juarez Pontes, Diretor Geral do Campus 

Chapecó; Manoel Irineu José, Diretor Geral do Campus Criciúma; Margarida Hahn, Diretora 

do Campus Avançado Xanxerê; Maria Bertília Oss Giacomelli, Diretora Geral do Campus 

Canoinhas;  Maria  Clara  Kaschny  Schneider,  Pró-Reitora  de  Pesquisa,  Pós-Graduação  e 

Inovação; Maurício Gariba Júnior, Diretor Geral do Campus Florianópolis; Neury Boaretto, 

Diretor  do  Campus  Avançado  Geraldo  Werninghaus;  Nicanor  Cardoso,  Diretor  Geral  do 

Campus  São  José;  Nilva  Schroeder,  Pró-Reitora  de  Ensino;  Paulo  Gianesini,  Diretor  do 

Campus Avançado Caçador; Paulo Ricardo Telles Rangel, Pró-Reitor de Desenvolvimento 

Institucional;  Paulo  Roberto  de  Oliveira  Bonifácio,  Diretor  Geral  do  Campus  Joinville; 

Raquel Matys Cardenuto, Diretora Geral do Campus Lages; Regina Rogério, Pró-Reitora de 

Administração; Vanderlei Antunes de Mello, Diretor Geral do Campus São Miguel do Oeste; 

Vilmar Silva, Diretor do Campus Avançado Palhoça Bilíngue; Waléria Kulkamp Haeming, 

Pró-Reitora de Extensão e Relações Externas; Widomar Pereira Carpes Júnior, Diretor Geral 

do  Campus  Itajaí.  Como  convidados  estavam presentes:  Caio  Alexandre  Martini  Monti, 

Diretor de Expansão, Fábio Alexandre de Souza, Diretor de Desenvolvimento de Ensino; 

Flávio  Augusto  Penna  Soares,  Coordenador  de  Publicações;  Luciane  D'Agostini, 

Coordenadora de Concursos Públicos; Milene Aparecida Martins Sobral, Assessora da Pró-

Reitoria  de Ensino. A reunião foi coordenada pela Pró-Reitora de Administração, Regina 

Rogério, que cumprimentou a todos dando início ao debate.  Pauta:  1- Análise e avaliação 

dos  documentos  elaborados  pelo  Colégio  de  Dirigentes  para  encaminhar  ao  Reitor  e  ao 

Conselho  Superior;  2-  Professor  substituto  (editais,  normatizações,  procedimentos);  3- 

Pronatec (orientações); e 4- Avaliação e encaminhamentos da greve (panorama, calendário 

acadêmico e  Semana Nacional  de Ciência  e  Tecnologia).  Ordem do dia:  1- Análise  e 

avaliação dos documentos elaborados pelo Colégio de Dirigentes para encaminhar ao 

Reitor e ao Conselho Superior: a) Na reunião de 05/09, que foi presidida pela Pró-Reitora 

de Administração, Regina Rogério, foi questionado o posicionamento do Reitor em relação 

ao tema flexibilização da jornada de trabalho. Destacou-se que o grupo de trabalho elaborou 
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uma minuta que teve aprovação do Colégio de Dirigentes e o documento final, a Portaria nº 

962, apresenta divergências. Os diretores Nicanor Cardoso e João Pacheco de Souza ficaram 

responsáveis pela elaboração de um documento para ser entregue ao Reitor solicitando a 

reabertura  do  diálogo  sobre  a  flexibilização  e  o  respeito  às  decisões  do  Colégio  de 

Dirigentes.  O documento  foi  lido  pelo  Diretor  Nicanor  Cardoso.  A Pró-Reitora  Waléria 

Kulkamp Haeming também apresentou um documento sobre o mesmo tema e o leu. Após as 

manifestações dos dirigentes, Regina Rogério ressaltou que se deveria respeitar o que foi 

decidido na reunião anterior sobre a elaboração do documento e inclusão na pauta desta 

reunião, e propôs os encaminhamentos: a) manter o documento e entregá-lo ao Reitor; b) 

modificá-lo e entregá-lo ao Reitor; e c) retirar o documento e registrar em ata o debate sobre 

o tema e a decisão.  Encaminhamento: com 01 abstenção e 01 voto contrário do Diretor 

Nicanor Cardoso, foi aprovada a proposta de não elaborar o documento e conversar com o 

Reitor sobre o assunto. O Prof. Jesué Graciliano da Silva, que estava presente na reunião, 

declarou  que  concorda  com  a  abertura  do  diálogo  e  em aperfeiçoar  a  Portaria  nº  962. 

Destacou que o Colégio de Dirigentes é um órgão consultivo ao Reitor e, nas situações que 

envolvem a  legalidade,  a  prerrogativa  da  decisão  é  do  dirigente  máximo  da  instituição. 

Ressaltou que no caso da flexibilização há questões legais envolvidas no processo e devem 

ser consideradas, que a publicação da portaria ocorreu em um momento de transição e que, 

conforme a posição da Reitora Consuelo Aparecida Sielski Santos, o documento era uma 

minuta.  Portanto,  no momento da assinatura,  decidiu pela publicação da portaria,  com as 

alterações que contemplavam a legalidade do ato. Após a declaração do Reitor, os dirigentes 

manifestaram que era necessário dar uma resposta ao Sindicato sobre o que foi decidido e 

solicitar  que sejam destacados  os pontos frágeis  da portaria. b) Outro tema discutido na 

reunião de 05/09 foi a publicação da resolução com divergências em relação à decisão do 

Conselho Superior sobre a progressão docente DI para DIII. Maurício Gariba Júnior e Paulo 

Roberto de Oliveira Bonifácio,  representantes  dos diretores gerais  no Conselho Superior, 

ficaram responsáveis pela elaboração de um documento para ser entregue ao Reitor referente 

ao não cumprimento da decisão do Conselho. O documento foi lido por Maurício Gariba 

Júnior, e Paulo Roberto de Oliveira Bonifácio esclareceu que quando ocorreu a discussão 

sobre a progressão com a Reitora Consuelo Aparecida Sielski Santos e os conselheiros, ficou 

entendido  que  a  resolução  seria  publicada  conforme  o  modelo  sugerido  e  aprovado  na 

reunião. O Prof. Jesué Graciliano da Silva relatou que a Resolução 16/2011 foi publicada 

pela  Reitora  e  seria  submetida  à  Procuradoria  e  aos  órgãos  de  controle,  CGU  e  TCU. 

Esclareceu que, da mesma forma que o tema flexibilização, a progressão docente envolve 

questões legais e a decisão final foi a revogação da Resolução 16/2011 e a publicação da 
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Resolução 19/2011. Esclareceu também que o tema foi levado à reunião do Conselho para 

uma consulta, mas que a decisão seria do Reitor. Informou que quando questionado sobre 

uma possível ação judicial  conjunta dos servidores do IF-SC através do Sindicato,  Paulo 

Henrique Oliveira Porto de Amorim, Coordenador do Sinasefe-SC, argumentou que seria 

melhor  resolver  de  forma  administrativa.  O Prof.  Jesué  Graciliano  da  Silva  destacou  as 

diferenças  das  implicações  legais  entre  os  atos  administrativos  e  judiciais.  Após  os 

esclarecimentos  foram  propostos  os  encaminhamentos:  a)  aprovar  o  documento  para 

entregá-lo ao Reitor; e b) rejeitar o documento e somente informar a decisão ao Sindicato. 

Por  maioria,  decidiu-se  pela  segunda proposta.  Foi  solicitado  ao  Reitor  que  informe,  na 

momento  da  reunião  do  Conselho  Superior,  se  a  discussão  tem  caráter  consultivo  ou 

deliberativo.  2-  Professor  substituto  (editais,  normatizações,  procedimentos): Nilva 

Schroeder, Pró-Reitora de Ensino – PRE, informou que seriam abordados três aspectos: a) a 

Resolução  nº  06/2011  que  aprova  as  normas  e  procedimentos  para  a  contratação  dos 

professores substitutos, e o fluxo do processo; b)  a definição da agenda de contratação; e c) 

a proposta do edital para requerer afastamento para capacitação e contratação de professor 

substituto.  a)  Resolução  nº  06/2011:  Luciane  D'Agostini,  Coordenadora  de  Concursos 

Públicos da Pró-Reitoria de Administração, apresentou a legislação referente à contratação 

de professor substituto e suas alterações recentes, assim como os fluxos do processo e o novo 

formulário, já enviado por e-mail e disponível na intranet. Destacou a alteração referente aos 

casos de aposentadoria e exoneração que exigem a posse de servidores efetivos e não mais a 

contratação de substitutos  e,  também,  a alteração no sistema SIAPE com cruzamento de 

dados. b)  Agenda de contratação: Milene Aparecida Martins Sobral,  Assessora da PRE, 

apresentou  a  agenda  e  destacou  a  importância  do  cumprimento  dos  prazos  para  que  o 

processo seja concluído até  o início do semestre  letivo.  Ressaltou que deve haver muita 

atenção ao solicitar a renovação dos contratos, no caso da continuidade do afastamento, para 

evitar equívocos na lotação dos contratados e problemas no provimento.  Foi solicitada a 

alteração de datas da agenda em razão da greve e Nilva Schroeder argumentou que os prazos 

serão cumpridos,  porém a publicação do edital  dependerá do fim da greve.  c)  Edital  do 

Programa de Apoio à Qualificação:  avaliação e classificação dos servidores para fins de 

afastamento para capacitação: Flávio Augusto Penna Soares, Coordenador de Publicações da 

Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação – PRPPGI, apresentou o novo edital de 

afastamento  para  capacitação,  destacando  que  houve  alteração  no  título,  Avaliação  e 

Classificação, e que o objetivo não é a concessão do afastamento, mas a classificação dos 

docentes para a concessão de vaga para contratação de professor substituto. O afastamento 

para  capacitação  deverá  ser  requerido  por  meio  de  processo  junto  ao  Colegiado  de 
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Desenvolvimento  de  Pessoas  –  CDP,  após  o  resultado  do  edital  de  classificação,  e  a 

solicitação para contratação de professor substituto também deverá ser requerida por meio de 

formulário  próprio junto à PRE. Os questionamentos  e as  decisões  em relação ao edital 

foram: 1)  o  edital  contemplaria  as  duas  modalidades,  parcial  ou  integral?  Somente  a 

modalidade  integral,  que  prevê  a  contratação  de  professor  substituto;  2)  a  data  de 

comprovação do efetivo exercício, 03 anos para mestrado e 04 anos para doutorado, seria a 

data da inscrição ou a data do início do afastamento? O candidato deve comprovar o tempo 

de  efetivo  exercício  na  data  da  solicitação  e  não  na  data  do  afastamento; 3)  quais  os 

procedimentos  para liberação para cursos  no exterior  e  a  qual  a validade  dos  diplomas? 

Considerando as implicações jurídicas do reconhecimento dos cursos realizados no exterior, 

decidiu-se por condicionar a liberação somente para os casos de acordos ou convênios com 

Instituições  Federais  de  Ensino  Superior  e  bolsas  de  agências  financiadoras  brasileiras 

(Capes, CNPq); 4) o prazo de liberação para afastamento pode ser contínuo? Regina Rogério 

esclareceu que o CDP está concedendo a liberação aos servidores docentes pelo período de 

01  semestre  letivo,  tanto  para  mestrado  como  para  doutorado,  e  a  continuidade  do 

afastamento deve ser solicitada a cada novo semestre. Esse procedimento de liberação foi 

adotado para garantir que o servidor usufruísse as férias e para que houvesse o controle dos 

períodos  letivos.  Decidiu-se  pela  concessão  de  afastamento  de  01  semestre  letivo  para 

mestrado,  renovável  pelo mesmo período,  até  o  máximo de 02 anos,  e  de 02 semestres 

letivos para doutorado, renovável pelo mesmo período, até o máximo de 04 anos, porém a 

concessão do professor  substituto  será  de no máximo 01 e  02 anos,  respectivamente.  O 

candidato que já foi contemplado com a vaga para contratação de professor substituto deverá 

ter prioridade em relação ao novo contemplado; 5) a apresentação de todos os documentos 

comprobatórios  deverá  ser  no  momento  da  inscrição?  A  comprovação  da  matrícula  nos 

cursos de mestrado ou doutorado, ou a entrega da carta oficial de aceite para os cursos de 

pós-doutorado  ou no exterior  deverá  ser  realizada  no ato  da  inscrição.  O objetivo  deste 

procedimento é resguardar que o professor substituto aprovado no processo de seleção seja 

contratado,  já  que  não há  justificativa  legal  para  não chamá-lo  caso  o  docente  não seja 

liberado para o afastamento; 6) o percentual de vagas será para uma classificação geral, 50% 

para mestrado e 50% para doutorado, ou uma cota por campus? Serão destinadas 2 vagas 

para pós-doutorado e o mínimo de 5% de vagas por campus. Os dirigentes solicitaram adiar 

o início do calendário do edital por uma semana, em razão da greve. Decidiu-se por adiá-lo 

somente no caso da greve estender-se até outubro. Solicitaram, também, que os documentos 

comprobatórios tivessem a anuência do Diretor do Campus. Regina Rogério esclareceu que o 

processo de requerimento de afastamento para capacitação tem um fluxo determinado que 
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exige o parecer da chefia imediata do servidor e do Diretor do Campus, e ressaltou que os 

processos mal instruídos são devolvidos à CGP para correção.  Encaminhamento: após as 

alterações  sugeridas  pelos  dirigentes,  o  edital  foi  aprovado  por  consenso.  3-  Pronatec 

(orientações):  A  Pró-Reitora  de  Ensino,  Nilva  Schroeder,  informou  que  no  dia  19/09 

participou  de  uma  videoconferência  de  lançamento  do  Pronatec  em  Santa  Catarina, 

juntamente  com  representantes  da  SED/SC,  SENAI,  SENAC  e  IFC.  Destacou  que  o 

programa surgiu pela iniciativa da Casa Civil  e do Ministério de Trabalho e Emprego, e 

posteriormente  o  MEC foi  incluído  para  organizar  as  ações  do  ensino.  Nilva  Schroeder 

elaborou um documento com o título  PRONATEC em SC: Propostas e Desafios para 2011 e 

o apresentou aos dirigentes. O material destaca os pontos principais do programa, a agenda 

das reuniões e encontros das instituições envolvidas, o cronograma das próximas ações, o 

quadro de ofertas dos cursos por campus e os encaminhamentos no IF-SC. Ressaltou os dois 

projetos que estão em um estágio mais avançado neste momento: a) a Bolsa Formação de 

Estudante, com a oferta de cursos FIC para egressos do 3º ano do ensino médio da rede 

estadual;  e  b)  a  habilitação  das  instituições  para  o  FIES  Técnico,  que  é  o  Fundo  de 

Financiamento  ao  Estudante  do  Ensino  Superior, destinado  a  financiar  a  graduação  na 

educação  superior  de  estudantes  matriculados  em instituições  não gratuitas. Os  Institutos 

Federais serão responsáveis pela acreditação das instituições de ensino candidatas ao FIES. 

Nilva Schroeder propôs uma reunião no dia 23/09, na Reitoria para organizar a oferta de 

cursos FIC em 2011 e de cursos técnicos em 2012 e estabelecer os mecanismos de gestão do 

programa no âmbito da Reitoria e dos  campi. Para a habilitação para o FIES Técnico foi 

proposta  a  constituição  de  uma  comissão  de  acreditação,  gerida  por  docentes  e  com no 

máximo 5 membros, a seleção de fiscais para o processo de habilitação e a participação de 

um curso de formação no dia 10/10, em Florianópolis.  Encaminhamento:  a) os dirigentes 

deverão indicar  até  o dia 21/09 um representante do campus,  com previsão de oferta  de 

curso,  para  participar  da  reunião  do  dia  23/09;  e  b)  serão  enviadas  aos  Diretores 

as orientações para compor a comissão de acreditação. 4- Avaliação e encaminhamentos da 

greve (panorama, calendário acadêmico e Semana Nacional de Ciência e Tecnologia): 

Os  diretores  relataram  a  situação  da  greve  no  seu  campus.  Os  campi  São  José  e 

Florianópolis-Continente  são  os  que  apresentam  maior  índice  de  adesão.  Nos  campi 

Florianópolis, Gaspar, Araranguá e Joinville e na Reitoria também há alguns servidores em 

greve. Destacou-se que no dia 24/09 ocorrerá a plenária nacional e o Comando de Greve 

deverá decidir sobre a continuidade do movimento. O processo de ingresso será mantido pois 

a maioria dos campi está em funcionamento. O debate dos candidatos deverá ser mantido 

mesmo no campus com apenas 01 candidato. O Prof. Jesué destacou que no dia 23/09 está 
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agendada  uma  manifestação  dos  grevistas  na  Reitoria.  Regina  Rogério  informou  que  o 

concurso público está parado e não há possibilidade de lançar o edital neste ano, em razão da 

adesão à greve na DTIC. Sobre o calendário acadêmico e a reposição das atividades, Nilva 

Schroeder ressaltou que o parecer  do Conselho Nacional  de Educação deixa claro que é 

necessária a reposição dos 100 dias letivos e da carga horária total dos cursos e solicitou que 

os diretores façam um mapeamento da situação de cada curso até o momento, para definir as 

estratégias para a reposição das atividades. Destacou-se que, em outros movimentos, tanto os 

servidores docentes, como os TAE's cumpriram o compromisso da reposição das atividades. 

Neste  momento,  é importante  esclarecer  aos servidores a  necessidade desta  reposição.  O 

Prof.  Jesué Graciliano  da  Silva  informou  que no dia  02/09 ocorreu uma reunião com o 

Comando  de  Greve  e  após  essa  data  não  houve  nova  reunião.  Encaminhamento: Foi 

marcada  uma  reunião,  no  dia  26/09  às  09:30  na  Reitoria,  com os  diretores  dos  campi 

Araranguá,  Joinville,  São  José,  Florianópolis,  Florianópolis-Continente  e  Gaspar  para 

avaliação do calendário acadêmico. Nada mais havendo a tratar, o Presidente do Colégio de 

Dirigentes, Prof. Jesué Graciliano da Silva, declarou encerrada a reunião da qual eu, Adriana 

Braga  Gomes,  Secretária  deste  Colégio,  lavrei  a  presente  ata,  que  dato  e  assino,  após 

assinada pela presidente e pelos demais membros presentes.

______________ 
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Presidente do Colégio de Dirigentes

 
______________________________
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______________________________
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______________________________
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______________________________
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